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6ADE VICIESA S ,A ,  
CGC/MF na 6'1 ,'143,772/000'1-77 

NIRC 33,300,162.143 
Companhia Aborta 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 1997 

LQCAL, RI-IQBQ - Na sede do Companhia, na Avenida Ria Branco no 1, 4' 
atvkr, nmta Capital, ha 9:90 Inavo Iinrm o trinta miiiiitm) AVISO,, , DE 
C<@QCACAQ - Publicado no Diário Oficial do Estado da Rio de Janeiro e no 
m n a l  do Comrriercio, adicpbs dn 21, 22 e 23/01/1997. Q @ n i l M ~  
LY$T.4L&& - Aciarilstas roprasnntando mais de 213 (dois tercos) das açaes 
corri diralto B voto, conforme assinaturas apostas no "Livro de Presença*, 
MSU - Nelson T8nim, Praçidents; Ronaldn Carvdho da Silva, Secretátla 
Esteve também preseríte o representsnte da Villas Rodil Audltnres 

8, Q $r, Silnrar MarquBG Palcimbo, EAm-JXXBEJ DOS, - Na 
Assembléla pccmsraiíi as asgulntci; fatos: lo) ON mitmistas aprovaram 17 
hiiariso patrimonial axtraordintSria da Companhia de 31 /07/1996, publicado no 
D16rio Oficial do Eetndo da Rio de Jsnsiro c1 ~ I Q  Jornal do Commercio, edlr;,8o 
de 24/01/7997; 2O )  QS acionistas tornaram ci6ncln do teor do Contrato de 
Frnrriessa do Compra a Venda de A ~ i j e ~  0 Oiifras Avany;ms, Firmado enlrcz a 
Companhia e a Inepar $.A,  Indústria e Canstrup3es am 24/09/1996 8 aditado 
ttni 28/11 / I  996, bem como don demais atas e contratas relotivas Ei alieriaçaa 
da participação aciondria da Companhia na Sade Vigaça Industrlal e Servicos 
$,A, ;  3') 08 acioni6ta.s aprovaram o cancelairtetito ds  16,482 dcbbntures e- 
emitidas pela Companhla nos temos de escritura do 26/06/1 Q96, aditmh m 
24/07/ 1995 e 12/04/1996, que forom readquiridas pelo Conipnnhla: 4'1 QS 
í i c i a n i s ~ : ~ ~ ~  presontes tomaram cilincia da rendiicia dos Srs. David Flschsl, 
Bruno Morsi, Socrate Mattoli, Celso Albana Costa, Sylvlú de Castro, LOO 
Roberta Galdino Torresan e HiJmberto Sequeiros Rodriguez Taniire aos cargos 
do manibras cla Consoltio de ArlmlnistraçBo, conforme cortos que 80 
encontravam sobre a Mesa; 5") Para Q cargo de membro do Conselho de 
Adrninistrttr;$o rfs Companhia os aclonistas slegernm a Sr, Antonio Tavwres 
Machado, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiclliado na Avonlda 
Prefoita Mendes de Marwos nl' '1,200, apt? 1,402, portador da carteira do 
identidade no $36,996, emitlda pela SSP/BA e Inshito no CPF/MF sob o no 
03!3,963a845-68, passando D Cuiisellio de Administraçh a ter a seguinte 
composlçfio: NELSON TANUJRE, RONALD0 CARVALHO DA SILVA e ANTONIO 
TAVARES MACHADO, todos corn mandato ar4 23.08.97, nos termos da AGE 
do 23.08.96, e a ramuneraçfih constante da AGE de 26,Q496; V) 09 
acianistas aprovaram a alteração da donomir-iagão aociai da Companhia para 
SV ENGENHARIA %A,  a, cansoquentomente, do artigo l o  do estatuto social, 
que gassa a vigaréif com a seguinte redaçso: "Art. 7 "  - A SV ENGENHARIA 
S.A. tJ saciedade por nçd@s que $8 rege pelo prmentt? mftítiito sríciol i! palas 
rlisposicões legais aplicáveis. "; 7') os acionistas aprovaram 8 rnudanca da sede 
4aClal pera a Rua da Aasemlslela 17" I O ,  grupo 3.81 1 (Farra); 8") 08 mionis DS 

presentes aprovaram a atteraç8o d s  Capítulo iiI do estatuto social, que pas8 a 
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vigoraf COM a aegiiinte redagãn: "Cnplr'ih Ill .I AQMlNlSTUAÇA*O DA 
SOCIEDADE Art. 9' - A Sociedade 4 administrada por uni Conselho dc 
Admlnl.strnçt!/í) R tinia Diretorid, corn o$ poderes conferidos por Lei t3 pelo 
presente €statiilo Social. Art, 10 - O Consellio de AdrninisiraçBo será 
composio de até 6 tselsi i n e w h m ,  deitos, entro ocíonísiss residmtes no Pnk, 
pela Assenibldia Geral, com o maniato de 2 (dois) anas, podendo ser reeleitos. 
5 7' Os marnBfQs do Conselho 0'0 Admitiisira@fa tomar& posse em reunib 
aspsciRI realizoda dcntt-o de IO (dez) dias da dam da Assembléia Geral que os 
eleger, quando indicarbo dentre seus pares uni para exercer a função de 
Presidente do Conselho. § 2' Q mandato d m  Consdheiros se astendo at4 a 
posse das i i ú v o ~  Conselheiros sleítcls pela .4ssambl~Va Gcroi. § JQ No caso de 
iIacAnct'a do c a r p  de Conselheiro, o substituto ser4 indicado pelos 
Consrpltreiros rwm-mscentas e scrvird aft! R primeira Assenibi4:, Geral, 5 4" O 
c'onsdho de Administração reunir-se-á ordinariamente no último m&s de  cad^ 
t r lw?m? civil, E! cxtraaordhariamente qiiiwdo coilvocadn poi0 seu Pfesidt?nle. 4 
5" As retinides do COnselhQ de Administragãú serdo presididas pelo seu 
Pfos!dcnte. f 6" As reuni0cs do Coiíselhri rle A dmini8tragão serdn iristalarhs 
c d m  a prcsenqo da maioria dos membros em exercício, e suas deliberações 
U O ~ ~ G  tomndas pelo voto dírmotivo d~ rnainrla dos rnembros presentes. 4 J'' 
Compete an Prtxíilents do Conselho de Aclministraçdo convocar e presidir suas 
reuniões, e o voto de qilalidade no CBSO do empata m vatap8o ih? maldfia 
subtnctida im Conselho. 3 8" Das reunir5e.s do Conselha serdo lavradas atas no 
livro prdprio assinadas por todos os pmscntea e qualquer Conselholm podcrd 
requerer a inclirs8a en# ata da jirstifkativa de seu voto. Art. 7 1 - Compete ao 
CQrwiho da AçtniinistrnçAo, altlm h s  8tríbuiGBes legais: al fixar B srientnçllo 
geral dos negócius, os objetivos anuais a serem atingidus e a estfutura 
sdministra?ivíJ dn $ociedade; hl elegirf 8 dsstltuir os Diretores dfi Soclednde; c) 
convocar t )  Assembl6ia Qeral dos Acionistas; d)  deliberm- até o íímitcz do cdpital 
ailtorimdo sobre a emis,Mo de al;oTes [lu Sociedai;ílt; 8) escolher Q dt?stlttJk 03 
ourlitores indepenchtes; f}  flscnllznr B gestio da Dt?retorh; g) emitir parecer 
sobre relatcírios t? sanias do D/rímrla: h} oirtorlznr a a1ieiiac;ão de bens ínídveis 
do ativo permanente e/ou a prestaç& de avds, fianCs3 aí] outros garantias a 
oAr/gaçde$ de rerceims; /I dellbarnr sobm a divisão da rcnwnoraçdo dos 
acr'ministradores da Sociedade, fixada pela Assembldia Geral; j )  aiitm-/z8rJ "ad 
reWeniiwn" rla A s ~ t m h t é i ~  Geral Ordini+t*h gun ippm var as cantas do 
exercício, o pegamento de dividondos, com Base em belanço anual ou 
intwnadidrio; i) airtorim a participaçda do Soc/&de em outros empresas; ír~l 
aut~rlzar B verida de açdes crrdin4rias ou quotixs de suciedadtss cor?trol8das, 
suhsldkírias WJ caligadm; nl m~ioílziv- B nqni$&bo de a ~ B e s  do @mi,Ss& dt3 
Sociedade para efeito de cancelanwntu ou permanência ern tesoutaria e 
posterior 8lierreçdn; o} deljhwar ,mb\rc a fl!níissBo de "cornnierc'cjal papt?r ", 
fixsndo-ltre as condip7es; pI deliherw sobrc qualquer nwtt5ria 1180 regulada 
nests Estatirto Social, salvo as que, par  daterminaçBo legal, scji-w do 
cnnipet&iicia tie Aàsetnbldia Gera(. Art. 'I2 - A Diretoria ser4 composta c/c 2 
(dois) rnembtoos, residentes no País, eleifos pelo Conselho de Administraç8o 
coni rnetnd4to de 2 (dois) anos, sdmitida a melaipõo, Art, 73 - 0.5 nienihros da 
Diretoria têm atnplos poderes de gest60 dos negócios sociais para a prdtica de 
tocios os iltau e r't.n/l*laçã~ de todas QS operaçbes qua se rsolacionení com 4 
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sohrr! qualquer rmt8ria ndo regulada nesti? Estatuto Sochi, aulvo HS qua, por 
deterrninaciio legal, s e j m  de competência de Assembléia Geral, Ar!. 12 - A 
Diretoria será compnstli de 2 (dois) mentiiros, residsntes i w  País, eleixos pelo 
Conselho de Administrap&? corn mandato de 2 (dois) anos, aclníltlda o 
l'oeleiç8a Art. 13 - Os msmbros da Diretoria têm amplos podems dw gestão 
dos negócios sociais pare a prática de lodos us aios e rdalizapio de toclss as 
aperfl~fies que st? ft?lí)cionem corn o ohjela da Saciodade, sflindo segundo as 
diretrizes e normas úctorniitiadas pelo Cotrcdho de Adniitiistt'açdo , podendo, 
ObsQrvado o disposto no art, I 1  i9i neste arri,so, contrair empréstimos e 
fiiienciarncntos, adquirir; tilimar B clilnstili2riir iiniis raat's .Isohm bens d direitos &I 
Sucilodede. § I O A Soci0úade será obrigatoriamente representada, eni suas 
rdaçires externos pslos chits memhrm 0'4 13ireánria ou por um doiis e um 
procurador com poderes especiais. 0 2" Us msndatários "ad neDotia" da 
Sachclnde scrdo nomeados par jirociir'a~do subsctiM pt?/os chis Diretores, corn 
prazo de validade rido superior a I (um) ano, na qual serão expressamerite 
espfccificfindos QS padercs ontnr'gados, sob pena da invdidmie do ato rJc 
mon$ato, S 3Q Us mandaidrios "ad judicia" (Ia Sociedade serda comtituidos 
#Or procurnçbn aasinsds pur membro dn Riretorh, 5 4' Na absrturn, 
tnoviiwntoçn'o ou encaimnmto O'Q contas da dopbsito bnncdrio, inclusive 
medimte emisdo rla cheqim ou ardam de pagamento, a Sociedade poderá 
ser representada ern conjunto (3) pelos dois Direiores, (13) por im Diretor e irn) 
procuradcrr ou (c) por dois procuradores, § 5" O eridosscl de cheques para 
dep&/to em canta bancdria da Sncitxhde ou de t i t i h s  dl? crddlto porn 
cobrança simples em lnstituiçia bnnchria poder4 set Feito por uni Diretor ou 
um prowrndor. f tio A ,%chdod@ poder4 s01' rt$?presentada pof tini Direior QII 
procurador com poderes especiais perante repartições publicas, socleciades de 
ectlnaniia ni isr~, emprnses pdbilcns, e cnncessían&-im i/@ ser'vt'ps prjblimr, (AI 
em atos que não imporitern na cricjiçbo de ohrigtip% poro a Sociedade, (b) no 
crrtnprirncnto do obrigaç6eç rrihiitilrias, para fibweis e trahaíhistns e (c) na 
preservaçbo do sous direitos e m  processas sdrninistratlvaa, § 7 O  A 
representação at iw B passiva da Saciedade em ,JIJ~ZO, psm receber citacão o11 
mtjfimCdop flt*i?mr dopoinwnto flessnr?l ou atos sndlúgos, caber6 ao Oirstnr 
designado pelo Conseiha de Administração . Art. 14 - AQ término do mand8t0, 
us membros dn O/rk?torh corltitlualds no exol'cfcio dt? seus G R T ~ O S  at3 B passe 
das seus sucessores. Perdgrafo dtiico. No caso de vaga ne Diretoria, a 
Consefha de Adrnirhtr@çbo ser6 convocado para a cisiçdn i10 sctbstitir (0, 
dentro .de 30 (trinta) dias. Capiruio iV - CONSELHO FISCAL Art, 15 - A 
Saçitxhdf? ten4 um Coríseflm Fiscal cotnpnstr) de 3 (ts4s) rr?enibros efettivns o 3 
itrêsj supliontes c? que sorneníe setd InstalacJo por dlclibcsoçdo da Assembidla 
Get<ai, nos casas previm?s ern lei. Pardgraft? iinico. A AssernblGiii GcmI que 
ddfbwar a instaloçdo do Consdho fiscal dogerd .wis mcsnihrns, fixando suas 
rentunereções, Capitulo V - ASSEMBLEIA GERAL Art. 16 = A Assembldia Gerd, 
convocaíía 118 forma cid k i  t-fiirnlt-seb.d nrrtinm-/fimenfil 170 c tmo  dos 4 Iqciatrd 
meses seguintes ao encerramento do exercício social, L? extr8ordinariamente 
qimndo os Irittwessas da So&dridfi O exigirem, !i I Somente stlir.&~ arlniitidos 
B Assembléia Geral os titulat'es de apões cujm nomes estejam inscritos no 
rmqíectiva regi8tro até 3 W&l did$ dntes rln resllrap7a da Assentbito/n; 4 
AssenibltW Gerals serao presldMm pelo Presldenr e do 
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Aúmlr,i,~trfip8a e, na ausência deste, por quolquar do seus niembm, que 
cot~vidiwh um QU mals acionistas presenm para servirem como secretários. 
Capítulo Vi - EXEflCiGiO SOCIAL Art, I7 - O awrcfcib social cbrrtwponrlr! ao 
período de i O de janeiro a 3 I de dezembro, podendo, por deliberaçdo do 
Conselho de Adrnlnkrr8plo I com bnse em balnnço intmdar ,  5eton1 
declarados e pagos dlvldendos d c w t a  do Iiicro apurado nesse balanço, bem 
como sworn d~clat.8<Jas e pngos dh'd@ndos ifitetmoditirias 8 conta de Iiwm 
ncumuhdris ou reswun de litcrus existantes tio Qlt'lflniù bslango i)nwal QU 
sernmtral. Art, i8 - No .encerramento de cada 6xercício social, a Di'retorh fwii 

.a . . . . . . . . . . . . . . . .  
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l~J&40s do isxmlcin, Art, 19 + Os lucros tw8o B seguin?iO dcstirrocbo: .a) até 6% 
(cima por canta) para gratiticagdjro dos administradores, limitados 80 valor legal 
perm!ti'do; b) 6% /t:irrco par cent~l  pet'a o J ~ J ~ o  da reserv8 I e g ~ l  fite II limlie de 
20% (vlnte por cento) do capital socl~l; cl 25% (vitite e cirico par cento) do 
1 t ~ t - o  Cs/ust~& p w a  os :dl~vkh?ndQ$ Obr/Qfit&Íos. !! 1' Após A desllnaçBo dChn8 

@w& B constituipdo de reserva para modernizspâo do ativo ope~WnnaJ e 
I .  ,vaí~r...rest~nte\.:.po.ded. her. dttjhuido; a) -$S% . {:ur/nt.e e..'ctnco .por 
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E s t m m  Sa&/ seria resnlvidos nn forma cita legJsia@? em vigor, ', QUORUM 
DAS DELiEE@&&Cs - As mnltarlas objeta de deliberaçfio foram aprovadas por 
unanimidade dos . zicionictos presentes, Corn R ~ . S  abstenqõea legais, 

- Encoirrados os trabalhos, foi lavrodo a preaanto ota que lida 
e aprovada, foi assinada por todos os presents';. &.SiN4U,&& - Presidetite - 
Nelson Tanure, Secratário - Ronaldo Carvallía da Silva; Acioniataa: p/SEQUiP 
INVESTIMENTOS S,A.  e SEQUIP PARTICIPAC6ES S A .  - Nelson Taiiure. 

A presente é c6pia fiel da ata lavrada em livro próprlo. 

Riode-Jatlairo, 31 de ,janeiro de 1997, 
(-- --. -\ 

RQNALDO CARVALHO DA SILVA 
Secretdrio 




